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                       LEI  Nº 1780  DE 04 DE AGOSTO DE 2008 
 

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a 
Cooperativa de Corte e Costura, Confecção de 

Uniformes Industriais, Escolares e outros tipos de 
Confecções e Artesanatos em Geral de Jaguariaíva 

(COOPER ART). 
 

Autoria: Vereador Dinarte da Costa Passos 
                           

 A Câmara Municipal de Jaguariaíva aprovou e 

eu Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte 

 LEI 

  Artº. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública a 

COOPERATIVA DE CORTE E COSTURA, CONFECÇÃO DE UNIFORMES 

INDUSTRIAIS, ESCOLARES E OUTROS TIPOS DE CONFECÇÕES E 

ARTESANATOS EM GERAL DE JAGUARIAÍVA – COOPER ART, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 07.546.389/0001-14, entidade jurídica 

de direito privado, constituída com a finalidade de colaboração recíproca 

entre os seus cooperados e nos princípios do cooperativismo 

autogestionário, com o objetivo de promover, desenvolver, defender e 

assegurar os interesses econômicos, educativos e do bem estar de seus 

sócios cooperados de Jaguariaíva, com base territorial no município de 

Jaguariaíva – PR. 

                
                                     Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Jaguariaíva, em 04 de Agosto 

de 2008. 
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